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PAUTA DA QUARTA SESSÃO 

PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA DO 

EGRÉGIO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 

DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2020, A SER REALIZADA ÀS 09:00 

HORAS, DO DIA 28/10/2020.  

 

 

 

1.  VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA. 

 

2. ORDEM DO DIA. 

 

2.1. Leitura de Acórdão: Nenhum. 

 

2.2. Atos e processos para referendo do Conselho: Nenhum. 

 

2.3. Processos com julgamento iniciado: Nenhum. 

 

2.4. Processos com julgamento adiado: Nenhum 

 

2.5. Julgamento de Processos / Pauta do dia: 

 

2.5.1. Processo nº: 201913656 - RECURSO 

Recorrente: Antônia de Lourdes Batista Chaveiro Martins 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Fabrício Antônio Almeida de Britto 

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que a candidata não 

comprovou a prática do exercício da advocacia, na quantidade mínima de cinco atos 

privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais 

distintos, na área de competência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

elaborados nos 10 (dez) anos anteriores à data de seu requerimento, especificamente 

aos períodos 27/11/2019 a 26/11/2018, 27/11/2018 a 26/11/2017, 27/11/2017 a 

26/11/2016, 27/11/2016 a 26/11/2015, 27/11/2015 a 26/11/2014, 27/11/2014 a 

26/11/2013, 27/11/2013 a 26/11/2012, 27/11/2012 a 26/11/2011, 27/11/2011 a 

26/11/2010, 27/11/2010 a 26/11/2009, 27/11/2000 a 26/11/1999, 27/11/1999 a 

26/11/1998, 27/11/1998 a 26/11/1997, 27/11/1997 a 26/11/1996, 27/11/1996 a 

26/11/1995, 27/11/1995 a 26/11/1994 e 27/11/1994 a 26/11/1993, deixando de 

atender ao comando do artigo 6º, alínea “a”, do Provimento 102/2004 do Conselho 

Federal da OAB. 

 

2.5.2. Processo nº: 201913659 - RECURSO 

Recorrente: Augusto César Rocha Ventura 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 
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Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Telmo de Alencastro Veiga Filho 

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato não 

comprovou o exercício da advocacia na quantidade mínima de cinco atos privativos 

de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais distintos, na 

área de competência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, elaborados nos 10 

(dez) anos anteriores à data de seu requerimento, especificamente aos períodos 

27/11/2019 a 26/11/2018, 27/11/2018 a 26/11/2017, 27/11/2017 a 26/11/2016, 

27/11/2014 a 26/11/2013, 27/11/2012 a 26/11/2011, 27/11/2011 a 26/11/2010 e 

27/11/2010 a 26/11/2009, deixando de atender ao comando do artigo 6º, alínea “a”, 

do Provimento 102/2004 do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.3. Processo nº: 201913449 - RECURSO 

Recorrente: Breno Boss Cachapuz Caiado 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relatora: Conselheira Ariana Garcia do Nascimento Teles  

Processo com a Relatora. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato não 

comprovou o exercício da advocacia na quantidade mínima de cinco atos privativos 

de advogado, com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais distintos, na 

área de competência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, elaborados nos 10 

(dez) anos anteriores à data de seu requerimento, especificamente aos períodos 

18/11/2019 a 17/11/2018, 18/11/2015 a 17/11/2014, 18/11/2014 a 17/11/2013, e 

18/11/2010 a 17/11/2009, deixando de atender ao comando do artigo 6º, alínea “a”, 

do Provimento 102/2004 do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.4. Processo nº: 202001225 - IMPUGNAÇÃO 

Impugnante: Luciani de Souza Gonçalves 

Impugnado: Breno Boss Cachapuz Caiado 

Assunto: Impugnação de inscrição 

Relatora: Conselheira Ariana Garcia do Nascimento Teles 

Processo com a Relatora. 

 

2.5.5. Processo nº: 201913670 - RECURSO 

Recorrente: Celia Alves de Leles 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relatora: Conselheira Bárbara de Oliveira Cruvinel Faria  

Processo com a Relatora. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que a candidata apresentou 

curriculum vitae incompleto, não constando a assinatura, bem como, não apresentou, 

com o pedido de inscrição, prova de renúncia ao cargo de Coordenadora da ESA – 

Escola Superior de Advocacia da OAB/GO, deixando de atender, respectivamente, 

ao disposto no artigo 6º, alínea “c” e no artigo 7º, § 2º, ambos do Provimento 
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102/2004 do Conselho Federal da OAB. A candidata, também, não comprovou o 

exercício da advocacia na quantidade mínima de cinco atos privativos de advogado, 

com fundamentação jurídica, em procedimentos judiciais distintos, na área de 

competência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, elaborados nos 10 (dez) anos 

anteriores à data de seu requerimento, especificamente aos períodos 28/11/2019 a 

27/11/2018, 28/11/2018 a 27/11/2017, 28/11/2017 a 27/11/2016, 28/11/2016 a 

27/11/2015, 28/11/2015 a 27/11/2014, 28/11/2014 a 27/11/2013, 28/11/2013 a 

27/11/2012, 28/11/2012 a 27/11/2011, 28/11/2011 a 27/11/2010, e 28/11/2010 a 

27/11/2009, deixando de atender ao comando do artigo 6º, alínea “a”, do Provimento 

102/2004 do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.6. Processo nº: 201913669 - RECURSO 

Recorrente: Cláudio Louzeiro Gonçalves de Oliveira 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relatora: Conselheira Bartira Macedo de Miranda  

Processo com a Relatora. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato apresentou 

curriculum vitae incompleto, não constando a assinatura, bem como apresentou 

termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, também, sem 

assinatura, deixando de atender ao comando do artigo 6º, alíneas “c” e “d”. 

 

2.5.7. Processo nº: 201913667 - RECURSO 

Recorrente: Dimitry Cerewuta Jucá 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Carlos Alves Cruvinel de Lima 

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato apresentou 

curriculum vitae incompleto, não constando a assinatura, bem como não apresentou 

certidão negativa criminal, deixando de atender ao disposto do artigo 6º, alíneas “c” 

e “e”, do Provimento nº 102/2004 do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.8. Processo nº: 201913666 - RECURSO 

Recorrente: Gilmar de Oliveira Mota 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Carlos André Pereira Nunes 

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato não 

apresentou certidão negativa criminal, bem como, não apresentou curriculum vitae e 

o termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, deixando de 

atender ao comando do artigo 6º, alíneas “c”, “d” e “e”, do Provimento nº 102/2004 

do Conselho Federal da OAB. 
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2.5.9. Processo nº: 201913662 - RECURSO 

Recorrente: Marcelino Assis Galindo 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Rildo Mourão Ferreira 

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato apresentou 

curriculum vitae incompleto, não constando a data de nascimento, e deixou de 

apresentar o termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, 

deixando de atender ao comando do artigo 6º, alíneas “c” e “d”, do Provimento nº 

102/2004 do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.10. Processo nº: 201913450 - RECURSO 

Recorrente: Ricardo Baiocchi Carneiro 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Eduardo Alves Cardoso Júnior  

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato não 

apresentou o termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, 

deixando de atender ao comando do artigo 6º, alínea “d”, do Provimento nº 102/2004 

do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.11. Processo nº: 202001224 - IMPUGNAÇÃO 

Impugnante: Luciani de Souza Gonçalves 

Impugnado: Ricardo Baiocchi Carneiro 

Assunto: Impugnação de inscrição 

Relator: Conselheiro Eduardo Alves Cardoso Junior 

Processo com o Relator. 

 

2.5.12. Processo nº: 201913672 - RECURSO 

Recorrente: Roberto Rodrigues 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relatora: Conselheira Eliane Simonini Baltazar Velasco 

Processo com a Relatora. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato não 

apresentou certidão negativa de sanção disciplinar expedida pelo Conselho Seccional 

da OAB/GO, deixando de atender ao disposto no artigo 6º, alínea “e, do Provimento 

nº 102/2004, do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.13. Processo nº: 201913658 - RECURSO 

Recorrente: Ronaldo David Guimarães 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Erlon Fernandes Cândido de Oliveira 
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Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato apresentou 

curriculum vitae incompleto, não constando a assinatura, e não apresentou o termo 

de compromisso de defesa da moralidade administrativa, deixando de atender ao 

comando do artigo 6º, alíneas “c” e “d”, do Provimento nº 102/2004 do Conselho 

Federal da OAB. 

 

2.5.14. Processo nº: 201913671 - RECURSO 

Recorrente: Sônia Maria Carneiro Caetano Fernandes 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relator: Conselheiro Fabrício Cândido Gomes de Souza 

Processo com o Relator. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que a candidata não 

apresentou prova de renúncia ao cargo de membro da Comissão da Mulher 

Advogada, deixando de atender ao disposto no artigo 7º, § 2º do Provimento nº 

102/2004 do Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.15. Processo nº: 201913664 - RECURSO 

Recorrente: Tênio do Prado 

Recorrida: Diretoria da OAB/GO 

Assunto: Inscrição para lista sêxtupla do TJ-GO 

Relatora: Conselheira Flávia Silva Mendanha Crisóstomo  

Processo com a Relatora. 

 

Decisão Recorrida: Inscrição indeferida tendo em vista que o candidato não 

apresentou termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, deixando 

de atender ao comando do artigo 6º, alínea “d”, do Provimento nº 102/2004 do 

Conselho Federal da OAB. 

 

2.5.16. Processo nº: 202001221 - IMPUGNAÇÃO 

Impugnante: Luciani de Souza Gonçalves 

Impugnado: Alexandre de Morais Kafuri 

Assunto: Impugnação de inscrição 

Relator: Conselheiro Flávio de Oliveira Rodovalho 

Processo com o Relator. 

 

2.5.17. Processo nº: 202001222 - IMPUGNAÇÃO 

Impugnante: Luciani de Souza Gonçalves 

Impugnado: Paulo Roberto Balduíno Nascimento 

Assunto: Impugnação de inscrição 

Relator: Conselheiro Idélcio Ramos Magalhães Filho 

Processo com o Relator. 

 

2.5.18. Processo nº: 202001223 - IMPUGNAÇÃO 

Impugnante: Luciani de Souza Gonçalves 

Impugnado: Vicente Lopes da Rocha Junior 
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Assunto: Impugnação de inscrição 

Relator: Conselheiro Janúncio Januário Dantas 

Processo com o Relator. 

 

3. APRESENTAÇÃO E ARGUIÇÃO DOS CANDIDATOS. 

 

3.1. Sorteio da ordem de arguição dos Candidatos. 

 

4. ELEIÇÃO. 

 

5. PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO. 

 

6. EXPEDIENTES E COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. 

 

7. ENCERRAMENTO. 

 

 

Goiânia, 14 de outubro de 2020. 

 

 

 

Lúcio Flávio Siqueira de Paiva 

Presidente da OAB-GO 

 

 

Certifico que esta pauta será encaminhada aos Conselheiros, com 24 horas de antecedência 

da data prevista para a Sessão. 

 

 

 

Jacó Carlos Silva Coelho 

Secretário Geral da OAB-GO 

 


